
Credenciamento
001/2024

CONTRATANTE (UASG)
Parque Regional de Manutenção/7 (160200)

OBJETO
CREDENCIAMENTO de pessoa física ou empresa individual  devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE), para 
preparar, organizar e conduzir leilões para venda de bens móveis inservíveis 
pertencentes  ao  Exército  Brasileiro,  sob  responsabilidade  deste  Parque 
Regional de Manutenção/7 (PqRMnt/7).

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Não há previsão de recursos orçamentários para a presente contratação, 
considerando que as despesas relativas aos serviços especificados correrão 
por conta da Taxa de Comissão do leiloeiro, conforme previsto no art. 24, 
parágrafo único,  do Decreto n.  21.981/1932,  arcada pelo arrematante,  no 
percentual de 5% (cinco por cento). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
O  Edital  de  Credenciamento  terá  vigência  indeterminada  permitindo  a 
qualquer tempo a inscrição de novos interessados desde que atendam aos 
requisitos do Credenciamento 
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PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

(Processo Administrativo n° 64621.006976/2024-47)

Torna-se público que o Parque Regional de Manutenção/7, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitações e Contratos, sediada Avenida 17 de agosto, nº 784, Bairro de Casa Forte, Recife-PE, realizará 
CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Constituição Federal como dispõe o artigo 
37, inciso XXI da CF/88, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 
2024, do Decreto 11.461, de 31 de março de 2023, do Decreto 21.981 de 19 de outubro de 1932, e demais  
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar serviços de 
leiloeiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 
2024.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar, conforme o art. 4° do Decreto nº 
11.878, de 2024.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br.

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  do  credenciamento  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

2.5. Não poderão participar do credenciamento:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.6. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  do  credenciamento  ou  da  execução  do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6. O  impedimento  de  que  trata  o  item 2.5.2  será  também aplicado  ao  interessado  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

2.7. Em  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente  financiados  por 
agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada  inidônea  nos  termos  da  Lei  nº 
14.133/2021.

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

2.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.10. Que esteja  sob  falência,  concurso  de  credores  ou  insolvência,  em processo  de  dissolução  ou 
liquidação. 

2.11. Que esteja com sua inscrição suspensa junto à Junta Comercial do Estado, em se tratando de 
leiloeiros.

2.12. A participação neste Credenciamento importa total ciência dos proponentes das condições deste 
Edital e seus Anexos.

2.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 
previstas em lei e neste Edital.
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente 
por meio eletrônico (licitaparque7@gmail.com),  o requerimento de participação com a indicação de sua 
intenção  de  se  credenciar  para  o  fornecimento  dos  bens  ou  para  a  prestação  dos  serviços,  com as 
seguintes informações:

3.1.1. Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas, se restringem estas às firmas individuais 
de titularidades apenas do leiloeiro(a) oficial devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de 
Pernambuco,  para  preparar,  organizar  e  conduzir  leilões  para  venda  de  bens  móveis  inservíveis 
pertencentes  ao  Exército  Brasileiro,  sob  responsabilidade  deste  Parque  Regional  de 
Manutenção/7(PqRMnt/7).

3.1.2. Atestar  o  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  para  a  prestação  dos  serviços  de 
Leiloeiro(a) Oficial conforme Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.4. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que:

3.4.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição  ;  

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal  ;  

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

3.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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3.7. Quando  for  o  caso,  o  interessado  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original na Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos do Parque Regional de Manutenção/7, sediado na Avenida 17 de agosto, 
nº 784, Bairro de Casa Forte, Recife-PE, ou por cópia para o e-mail licitaparque7@gmail.com.

4.3. O  órgão  credenciante  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  analisar  a  documentação 
apresentada pelo interessado. 

4.4. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.

4.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

4.5. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação.

4.6. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio eletrônico (licitaparque7@gmail.com) até a conclusão da fase de habilitação. 

4.7. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

4.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

4.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.9. Comprovação de inscrição no CAD-ICMS.

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.
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5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  em  03  (três)  dias úteis,  sob  pena  de 
preclusão;

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão.

5.4. Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  por  meio  eletrônico  através  do  e-mail 
licitaparque7@gmail.com.

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,  a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço Avenida 
17 de agosto n° 784 – Casa Forte – Recife-PE, na Seção de Aquisições Licitações e Contratos (Salc).

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

6.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar  
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.

6.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

6.1.4. recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato,  ou a  aceitar  ou retirar  o  instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

6.1.7. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial 
quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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6.2.1. advertência; 

6.2.2. multa;

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e

6.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

6.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato.

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  6.1.1,  6.1.2,  6.1.3  e  6.1.4,  quando não  se  justificar  a 
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

6.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem 
como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  6.1.1,  6.1.2,  6.1.3  e  6.1.4  que  justifiquem  a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,  cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração,  descrita  nos itens 6.1.3 e 6.1.4,  caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital  por  irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por  forma eletrônica,  pelo 
seguinte meio: licitaparque7@gmail.com.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.5. Acolhida  a  impugnação,  o  edital  retificado  será  publicado  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas - PNCP.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

8.2. A lista de credenciado será sempre disponibilizada em ordem de antiguidade entre os credenciados.

8.3. A requisição do profissional credenciado, para atendimento de demanda, será em observância a 
distribuição  rigorosa  de  escala  de  antiguidade,  a  começar  pelo  mais  antigo  (Art.  42  do  Decreto  nº 
21.981/1932).

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para  assinatura  do  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.2. A  administração  poderá  convocar  o  credenciado  durante  todo  o  prazo  de  validade  do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

9.3. O  prazo  para  assinatura  do  instrumento  contratual  pelo  credenciado,  após  convocação  pela 
administração, será de 07 (sete) dias.

9.4. O prazo de que trata  o  item 9.3  poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  mediante 
solicitação,  devidamente  justificada,  do  credenciado  durante  o  seu  transcurso,  desde  que  o  motivo 
apresentado seja aceito pela administração.

9.5. Previamente à  emissão de nota  de empenho e à  contratação,  a  administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 meses. 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. É  vedado  o  cometimento  a  terceiros  do  objeto  contratado  sem  autorização  expressa  da 
Administração.

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 
contratação  garantirá  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  interessados,  a  partir  da  observância  dos 
seguintes critérios de distribuição da demanda:

10.1.1. Os leiloeiros credenciados formarão lista ordenada, cuja ordem para firmar contrato com o 
Parque Regional de Manutenção/7 será definida mediante antiguidade.

10.1.2. Nas vendas de bens moveis pertencentes à União, os leiloeiros funcionarão por distribuição 
rigorosa de escala de antiguidade, a começar pelo mais antigo.

10.1.2.1. O leiloeiro que for designado para realizar os leilões de que trata este artigo, verificando, em 
face da escala, que não lhe toca a vez de efetuá-los, indicará à repartição ou autoridade que o tiver 
designado àquele a quem deva caber a designação, sob pena de perder, em favor do prejudicado, a 
comissão proveniente da venda efetuada.

10.1.2.2.  Nas vendas acima referidas  os  leiloeiros  cobrarão somente  dos  compradores  a  comissão 
estabelecida no parágrafo único do artigo 24 do Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, correndo 
as despesas de anúncios, reclamos e propaganda dos leilões por conta da parte vendedora.

10.1.2.3. As autoridades administrativas poderão excluir da escala, a que, além deste, se referem os 
artigos 41 e 44 artigo 24 do Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, todo leiloeiro cuja conduta  
houver perante elas incorrido em desabono, devendo, ser comunicados, por ofício, á Junta Comercial em 
que estiver o leiloeiro matriculado, os motivos determinantes da sua exclusão, que seguirá o processo 
estabelecido pelo art. 18 artigo 24 do Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932. Si se confirmar a 
exclusão, será o leiloeiro destituído na conformidade do artigo 16, alínea a artigo 24 do Decreto n° 
21.981, de 19 de outubro de 1932 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
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11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram.

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias;

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.4. sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  ou  de  declaração  de  inidoneidade 
superveniente ao credenciamento.

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

11.6. Nas hipóteses previstas  nos subitens 11.4.2  e  11.4.3,  além do descredenciamento,  deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

11.7. Se houver  a  efetiva  prestação de serviços ou o  fornecimento dos bens,  os  pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 
sua situação.

11.8. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  no  interesse  da  administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1. O  Edital  de  Credenciamento  terá  vigência  indeterminada,  permitindo  a  qualquer  tempo  a 
inscrição de novos interessados, desde que atendam aos requisitos deste Credenciamento.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.2. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
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13.5.1.2. Apêndice do Anexo I – Mapa de Risco

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

13.5.3. ANEXO III – Pedido de Credenciamento

13.5.4. ANEXO IV – Termo de Compromisso

13.5.5. ANEXO V – Declaração de Infraestrutura

Recife-PE, 28 de novembro de 2024

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER– Ten Cel 
Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7

P á g i n a  12 | 46



PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

(Processo Administrativo n° 64621.006976/2024-47)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  CREDENCIAMENTO de pessoa física ou empresa individual  devidamente registrado na 
Junta  Comercial  do  Estado de Pernambuco (JUCEPE),  para  preparar,  organizar  e  conduzir 
leilões  para  venda  de  bens  móveis  inservíveis  pertencentes  ao  Exército  Brasileiro,  sob 
responsabilidade deste Parque Regional de Manutenção/7 (PqRMnt/7),  nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

1 Contratação  de  serviço  de 

Leiloeiro Oficial

Sv Aberto  a  todos 

aqueles  que 

preencham  os 

requisitos  impostos 

no  edital  e  seus 

anexos

O  leiloeiro  será 

remunerado 

apenas  pelo 

percentual  de  5% 

(taxa  de 

comissão), 

calculado  sobre  o 

valor  dos  bens 

arrematados,  a 

ser  pago  pelos 

arrematantes, 

sendo  vedada  a 

apresentação  de 

custos 

operacionais 

extras  à 

Administração.  O 

PqRMnt/7  não 

responderá,  nem 

mesmo 
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solidariamente, 

pela  solvência 

e/ou 

inadimplência  dos 

arrematantes

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo 
de contrato.

1.3.  O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em relação  à 
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O credenciamento objeto deste Termo de Referência fundamenta-se no artigo 31 §1° da Lei 
nº 14.133/2021, e no Decreto n. 11.878, de janeiro de 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.  A  referida  venda  será  operacionalizada  por  meio  de  leilão  público  eletrônico  conforme 
Decreto 11.461 de 31 de março de 2023.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, os requisitos para que o leiloeiro oficial possa executar 
os serviços necessários a realização do leilão são:

 4.1.1.  O leiloeiro deverá dispor de estrutura para a realização dos leilões,  no município de 
Recife, de forma eletrônica, com sistema audiovisual, que possibilite a visualização das imagens 
dos bens, descrição do lote e os respectivos lances recebidos, por todos os participantes do 
evento,  devendo  ainda  dispor  de  equipe  qualificada  para  secretariar  o  leilão  e  atender  os 
compradores, recebendo as importâncias relativas as arrematações.

 4.1.2.  O  leiloeiro  deverá  estabelecer  prazo  para  a  retirada  dos  lotes  pelos  arrematantes, 
conforme  autorizado  pelo  contratante,  e  estabelecer  multas  relativas  ao  eventual 
descumprimento das obrigações dos arrematantes.

 4.1.3. Todos os custos dos procedimentos relativos ao leilão são de inteira responsabilidade do 
Leiloeiro,  inclusive  as  publicações,  tanto  na  sua  divulgação,  quanto  no  seu  resultado.  Em 
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hipótese alguma será atribuído qualquer custo para a contratante com procedimentos relativos 
ao leilão.

 4.1.4. As publicações ocorrerão em Diário Oficial da união para publicidade da sessão pública e 
resultado detalhado, jornal de grande circulação para publicidade da sessão pública conforme 
previsto nos instrumentos legais e demais publicações em mídias digitais.

 4.1.5. Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com a 
publicidade necessária.

 4.1.6. O leiloeiro Oficial contratado deve dispor de solução técnica integrada para a realização 
do leilão oficial dos bens, permitindo recebimento de lances via WEB ou por falta dele de forma 
presencial, devendo o registro de lances on-line se dar mediante processos de autenticação de 
usuários pré-cadastrados, garantindo a segurança e consistência dos  lances ofertados nesta 
modalidade.

 4.1.7. Recebido pelo Leiloeiro Oficial a solicitação formal da realização do leilão, através do 
termo de contrato, deverá encaminhar à fiscalização do contrato, no prazo de 07 (sete) dias , via 
e-mail  ou  outro  meio  aprovado,  as  minutas  de  extrato  de  Aviso  de  Leilão,  Edital  e  demais 
publicações, visando a aprovação desses documentos, momento no qual será verificado se são 
observadas em Edital as devidas normas.

 4.1.8. Tendo sido o Leiloeiro Oficial comunicado formalmente da aprovação das minutas, deverá 
realizar o leilão em até 20 (vinte) dias úteis,  informando a data de realização do certame a 
fiscalização e promovendo as publicações pertinentes.

 4.1.9.  O  leiloeiro  deverá  publicar  o  edital  em  seu  site  e  enviar  ao  Parque  Regional  de 
Manutenção/7 para publicação no site do Órgão, em até 03 (três) dias após a aprovação. Deverá 
ainda distribuir  por  “mala direta“  aos interessados cadastrados em todo o país,  pelo serviço 
postal e internet. 

 4.1.10. Deverá constar divulgação do leilão na internet com a descrição dos bens ofertados, 
informações e condições sobre o leilão oficial, telefones e endereço eletrônicos (e-mail) para 
contatos e esclarecimentos adicionais, a serem prestados pelo leiloeiro ou sua equipe. 

 4.1.11.As publicações dos extratos de leilão para abertura da sessão pública devem se dar no 
Diário Oficial da União 01 (uma) vez e em jornal de grande circulação, por pelo menos 02 (duas) 
vezes.  O  extrato  de  leilão  deverá  conter  o  endereço  eletrônico  onde  terá  a  discriminação, 
pormenorizada,  dos bens que serão leiloados,  enunciar  os  gravames e eventuais  ônus que 
recaiam sobre eles e informar o horário e local para visitação e exame dos bens que será no 
próprio  Parque  Regional  de  Manutenção/7,  com  datas  e  horários  estabelecidos  junto  à 
contratante. A segunda publicação em jornal local deverá ocorrer com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis da realização do leilão. 

 4.1.12.O leiloeiro deverá atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 
objeto deste termo de Referência, sem ônus adicional para a contratante. 

 4.1.13. Caberá ao leiloeiro presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos 
de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas, emitindo relatórios, 
documentação fiscal e demonstrativos financeiros decorrentes da alienação dos bens, e outros 
documentos solicitados pela Contratante. 

 4.1.14.O leiloeiro deverá utilizar como lance mínimo o valor atribuído pela Contratante.

 4.1.15. Deverão ser leiloados os lotes conforme organizados e definidos pela Contratante, não 
havendo possibilidade de venda isolada de bens que componham os lotes. 

P á g i n a  15 | 46



 4.1.16.O Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao 
pagamento  do  bem  arrematado  e  apresentação  da  documentação  necessária  para  fins  de 
retirada dos bens junto à contratante. 

 4.1.17.  Compete  ao  Leiloeiro  Oficial  recolher  o  valor  arrecadado  com  a  venda  dos  lotes, 
descontada sua comissão, conforme definido na proposta vencedora da licitação, por meio de 
Guia  de  Recolhimento  Único  (GRU)  ou  outra  forma  de  pagamento  conforme  definido  pela 
administração do Parque Regional de Manutenção/7 no que preconiza as hipóteses do artigo 26 
do Decreto nr 11.461/23.

 4.1.18.O Leiloeiro Oficial deverá fornecer a Contratante, quando solicitado, relatórios gerências 
em formato eletrônico a respeito de cada fase do processo (conteúdo mínimo: informações sobre 
o  cadastramento  de  bens,  estratégia  de  venda,  administração/realização  do  leilão  oficial, 
relatório específico dos leilões e prestação de contas sobre a venda do bem). 

 4.1.19.  Responder  pelos  eventuais  danos  ao  contratante  e  a  terceiros,  quando  envolvido 
terceiros,  promover  em  seu  próprio  nome  e  as  suas  expensas,  as  medidas  judiciais  ou 
extrajudiciais necessárias.

 4.1.20. Deverá o leiloeiro disponibilizar e manter atualizados para fins de contato, ao menos, 
número de telefone e endereço de e-mail. 

  4.1.21.Os critérios para sustentabilidade para a contratação de Leiloeiro Oficial:

    4.1.21.1  O  presente  processo  licitatório  viabiliza  uma  política  de  gestão  dos  resíduos 
fomentando a reciclagem e reutilização de bens, pois proporciona a recuperação do uso de 
veículos/bens que já estavam em desuso e a reciclagem daqueles que não poderiam ser mais 
empregados na sua forma originária, evitando assim, que eles virassem futuramente um fator de 
grande impacto ambiental no local. 

 4.1.22. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 
conforme demanda de leilão, que será comunicado pela Comissão de Contratação através de 
Ordem de Serviço (OS).

 4.1.23. O critério objetivo a ser adotado pela Administração para definição do leiloeiro a cada 
demanda de leilão, será a antiguidade dentre os credenciados, de forma que ocorra um rodízio 
entre todos os interessados.

 4.1.24.  Sempre  que  o  leiloeiro,  mais  antigo,  executar  sua  demanda,  após  conclusão  dos 
trabalhos irá preencher o final da lista de credenciados de forma que ocorra o rodízio entre todos 
os interessados.

 4.1.25. O leiloeiro que solicitar  sua inclusão no rol  de Credenciados, desde que tenha sua 
documentação aprovada,  será incluído na antiguidade entre os credenciados que ainda não 
tenham executado sua demanda.

 4.1.26. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

 4.1.27. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital.

 4.1.28.  A  administração  permitirá  o  cadastramento  permanente  de  novos  interessados, 
enquanto o edital do Credenciamento permanecer vigente.

 4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 4.3.  Ao leiloeiro  oficial  poderão ser  designadas tarefas  como vistoria  e  avaliação de bens, 
loteamento, verificação de ônus e débitos, organização da visitação, atendimento integral aos 

P á g i n a  16 | 46



interessados e arrematantes, desembaraço de documentos e possíveis consulta ao chassi das 
viaturas,  para  verificação  de  possível  clonagem  das  mesmas  por  empresa  privada, 
exemplificando, a empresa CONSULCAR, ou similar, entre outras. 

 4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.  As viaturas serão alienadas no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 
responsabilidade do Leiloeiro ou do Parque Regional de Manutenção/7, quaisquer consertos, reparos, 
desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material arrematado.

5.1.2. A alienação será somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo ser 
observadas as condições para garantia e pagamento previstas no edital 

5.1.3. Em todos os eventos, o Contratado/leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todas as viaturas 
disponibilizadas para a alienação, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 
identificar possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos mesmos. 

5.1.4.  Havendo  descumprimento  de  qualquer  das  obrigações  previstas  no  Edital  e  no  contrato  de 
prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, 
encaminhando cópia ao Contratado/leiloeiro para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio contrato.

5.1.5. Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na 
legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviço, especialmente as obrigações do 
leiloeiro.

5.1.6.  A  critério  da  Contratante,  as  avaliações  dos  bens  móveis  poderão  ser  revistas  a  qualquer 
momento.

5.1.7. As localidades dos procedimentos para realização do leilão serão:

5.1.7.1. Todos os bens inservíveis serão organizados e loteados no Parque Regional de Manutenção/7, 
onde ocorrerá a visitação dos lotes em momento oportuno;

5.1.7.2. Na rede mundial de computadores (internet).

5.1.7.3.  Em  caso  excepcional  o  leilão  propriamente  dito  ocorrerá  no  escritório/estabelecimento  do 
Leiloeiro Oficial;

5.1.8. A execução dos serviços será iniciada com a formalização do contrato e no horário estabelecido 
pela Contratada, para realização do leilão, sendo informada ao Leiloeiro, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, na forma que segue:

5.1.8.1. Realizar Leilão on-line (via internet), e em caso excepcional de forma presencial conforme a 
solicitação da Contratante;

5.1.8.2. Pela prestação do serviço, o Leiloeiro receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, de acordo com o 
previsto no art. 24º, parágrafo único, do Decreto 21.981/32;
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5.1.8.3. Não será admitida cobrança de taxas extras, pelo leiloeiro, que não estejam previstas o subitem 

5.1.9. Não cabe ao Parque Regional de Manutenção/7 qualquer responsabilidade pela cobrança dos 
valores devidos pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro para recebê-la.

5.1.10. Caso não ocorra à efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou ainda, 
no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial,  os valores serão devolvidos ao 
arrematante pelo Leiloeiro, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte do Batalhão 
Central de Manutenção e Suprimento.

5.1.11. O Leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência 
Social,  encargos  trabalhistas,  prêmios  de  seguro,  emolumentos  e  demais  despesas  que  se  façam 
necessárias à execução dos serviços contratados, tudo previsto em Legislação vigente.

5.1.12. SOMENTE poderão participar deste certame os Leiloeiros, na condição de pessoas físicas ou 
empresa individual devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE), na 
forma, do Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932 em seu artigo 4°.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o leiloeiro devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o leiloeiro para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  Parque  Regional  de 
Manutenção/7 poderá convocar o leiloeiro para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver,  do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7.  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato,  determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas à tempestiva  renovação  ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.13.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.14.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com vistas  à  verificação  da 
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. O Parque Regional de Manutenção/7 não fará nenhum tipo de pagamento ao Leiloeiro. O 
arrematante  fará  o  pagamento  diretamente  ao  Leiloeiro  Oficial  da  Comissão  do  Leiloeiro 
(previsão legal – Decreto 21.981/32, Art.24, § Único).

7.2. Pagamento do leiloeiro ao Parque Regional de Manutenção/7 se dará através de alguma 
das hipóteses previstas no artigo 26 do Decreto 11.461, de 31 de março de 2023, a ser definida 
em Edital e seus anexos nas futuras alienações 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Habilitação jurídica

8.1. Pessoa física: 

8.1.1. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.1.2. Cópia do cartão do CPF ou seu comprovante de inscrição, emitido através do sítio da 
Receita Federal do Brasil;

8.1.3.  Cópia  autenticada  do  comprovante  de  endereço  residencial  atualizado,  em  até  90 
(noventa)  dias,  em  nome  do  representante  do  proponente,  ascendente  ou  descendente  de 
primeiro grau do cônjuge; 

8.1.4. Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela Polícia Federal no Sistema Nacional de 
Informações Criminais – SINIC, do Ministério Extraordinário da Segurança Pública.

8.2. Pessoa Jurídica:

8.2.1.  Cópia do Estatuto em vigor,  devidamente registrado em Cartório  do Registro Civil  de 
Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de Pernambuco – JUCEPE;

8.2.2.  Cópia  autenticada  da  Ata  de  Eleição  da  atual  diretoria  se  for  o  caso,  devidamente 
registrada em Cartório;

8.2.3. Cópia autenticada da Cédula de Identidade Civil, e do cartão do CPF ou seu comprovante 
de inscrição, emitido através do sítio da Receita Federal do Brasil;

8.2.4. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica, do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

8.2.5. Certidão Negativa do FGTS;

8.2.6.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  do  licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa, expedida 
pela  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  ou,  se  for  o  caso,  certidão  comprobatória  de  que  o 
licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal;
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8.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da respectiva 
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa;

8.2.8. As empresas localizadas no Estado de Pernambuco deverão apresentar, junto à Certidão 
Negativa de Débitos do Estado CND, a certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria-Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004;

8.2.9.  Prova de regularidade coma Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de negativa, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN);

8.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.2.11. A habilitação das pessoas físicas ou jurídicas previstas neste item fica condicionada à 
regularidade da documentação que deverá estar dentro do prazo de validade, na forma da Lei, e 
nas demais condições constantes neste Termo de Referência; 

8.2.12. Os documentos relacionados nas alíneas do subitem anterior deverão ser apresentados 
em cópias autenticadas, ou originais e cópias a serem autenticadas por servidor da Comissão de 
Leilão para o Credenciamento;

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

8.4.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.  declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;

8.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.9. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.10.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

P á g i n a  21 | 46

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.11. Certidões negativas de falência e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da 
sede da pessoas jurídicas, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

8.12. As pessoas físicas ficam dispensadas de apresentar este documento.

Qualificação Técnica

8,13.  Certidão de registro de Leiloeiro Oficial,  emitida pela Junta Comercial  de Pernambuco 
(JUCEPE). 

8.14. Atestado de Capacidade técnico-operacional, o qual comprove que o leiloeiro prestou ou 
está prestando, de forma satisfatória, em Leilão Público;

Da validade dos documentos e certidões 

8.15. As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.16. Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em 
cópia reprográfica autenticada. 

8.17. As declarações que forem disponibilizadas pela internet terão plena validade desde que 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade.

 8.18. As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em seu 
bojo a data da validade, terão validade de 90 (noventa) dias. 

8.19. A pessoa física e/ou jurídicas, se restringem estas às firmas individuais de titularidade 
apenas do leiloeiro público oficial devidamente registrado na Junta Comercial de Pernambuco, 
interessada  é  responsável  pelas  informações  prestadas,  sendo  motivo  de  inabilitação  a 
prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Não há previsão de recursos orçamentários para o presente credenciamento, considerando 
que as despesas relativas aos serviços especificados correrão por conta da Taxa de Comissão 
do leiloeiro, conforme previsto no art. 24, parágrafo único, do Decreto Municipal n. 21.981/1932, 
arcada pelo arrematante, no percentual de 5% (cinco por cento);

9.2.  Na  contratação  do  Leiloeiro  Oficial  não  haverá  qualquer  custo  ao  Parque  Regional  de 
Manutenção/7. 

Recife-PE, 28 de novembro de 2024..

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER– Ten Cel 
Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nr 01/2024 - Contratação de serviços de leiloeiro

Leilão de material do CMNE

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva  do interesse público.  (Art.  7°,  inciso I  da IN 40/2020 e inciso I  do § 1° do art. 18 do PL 
4253/2020)

O Comando Militar  do Nordeste (CMNE) é responsável  por garantir a Soberania Nacional,  os Poderes 
Constitucionais, a Lei e a Ordem em 8 (oito) Estados da Região Nordeste do país; cumprir atribuições 
subsidiárias, cooperando com o desenvolvimento nacional e o bem estar social; participar de Operações 
Internacionais; e contribuir para o fortalecimento da imagem da Força.
Para tanto, o CMNE dispõe de uma frota de viaturas e, anualmente, uma pequena parte dessa frota se torna 
inservível para as atividades da Força, conforme critérios da Portaria 174-COLOG, de 21 de outubro de 
2020. 

Com isso torna-se necessário dar um destino para as viaturas inservíveis de forma que a Força recupere 
parte dos meios perdidos ou mantenha os existentes em condição de disponibilidade. O Parque Regional de 
Manutenção da 7ª Região Militar (Pq R Mnt/7) é a Organização Militar (OM) logística responsável pela 
centralização das viaturas a serem leiloadas e posterior destinação delas por meio de licitação.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 do PL 
4253/2020).
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2.1 - A alienação deverá trazer benefícios para a Força seja pela aquisição de novas viaturas, seja pelo 
mantimento das viaturas existentes em condição de uso, o que for mais vantajoso;
2.2 - A alienação deverá ocorrer pela oferta do maior lance;
2.3 – A alienação deverá ocorrer por sitio eletrônico de terceiro, tendo em vista a falta de sitio eletrônico 
institucional;
2.4 – A alienação deverá atender a nova modalidade de Leilão da Lei 14.133;
2.5 – A alienação deverá ocorrer por contratação de Leiloeiro, tendo em vista a ausência de leiloeiro oficial;

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020)

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta 
de contribuições.

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do
§ 1° do art. 18 do PL 4253/2020)

Após uma análise das opções de mercado, as seguintes soluções foram levantadas:
 
Solução 1 – Alienação por meio da modalidade de Leilão com permuta por bens manterão as viaturas em 
condição de uso ;
Solução 2 – Alienação por meio da modalidade de Leilão com permuta por viaturas novas;
Na Solução 1, a Força receberia itens, como pneus e baterias, que prolongariam a vida útil das viaturas que 
tem utilidade para o Exército Brasileiro, que hoje enfrenta grande entrave logístico pela alta necessidade 
desses itens. A permuta de viaturas inservíveis pelos itens possibilitaria que diversas viaturas essenciais às 
Organizações Militares (OM) do CMNE voltassem a atender as suas atividades fim.
Na Solução 2, a Força receberia viaturas novas, o que a curto prazo seria uma opção interessante, no 
entanto a longo prazo, uma maior quantidade de viaturas ficaria indisponível pelo óbice logístico citado 
acima. Além disso, por se tratarem de viaturas usadas com no mínimo 15 anos uso ou avariadas, os seus 
valores de mercado são bem abaixo do que de veículos novos, o que impossibilitaria a reposição da 
capacidade inicial desses bens a serem alienados.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das  justificativas  técnica  e 
econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 do 
PL 4253/2020)

Diante  do  exposto,  a  Comissão entende ser  mais  vantajosa,  levando em consideração a  necessidade 
logística atual da Frota do CMNE, a restrição orçamentária do Exército Brasileiro e o interesse da Força, a 
execução da Solução 1.
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5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do § 1° do art. 18 do PL 
4253/2020).

6 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 7°, inciso VII da 
IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Não se aplica.

7 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020 e inciso 
XI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Para viabilização do Leilão será necessária a contratação de um leiloeiro.

8 – ALINHAMENTO COM PAC

Fundamentação:  Demonstração  do  alinhamento  entre  a  contratação  e  o  planejamento do  órgão  ou 
entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência 
de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020)

9 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 
sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020)
Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Manter a Frota atual do CMP com o maior número de viaturas em condição de atingir a sua finalidade de 
uso.

10 – IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 
da IN 40/2020)

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo  consumo  de  energia  e  de  outros  recursos,  bem  como logística  reversa  para  desfazimento  e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020).

O Pq R Mnt/7 será responsável  pela logística reversa dos itens,  pneus e baterias,  que venham a ser 
substituídos por pelos itens novos obtidos por meio da permuta no Leilão de viaturas.

11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

P á g i n a  25 | 46



Fundamentação:  Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 
inciso XIII da IN 40/2020)

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020).
Conclui-se dessa forma, que a execução da contratação por meio da licitação de Leilão com permuta de 
bens móveis por itens que manterão a Frota de viaturas atendendo a sua atividade fim a longo prazo é 
perfeitamente viável, sendo a opção mais vantajosa para a administração.

12 - RESPONSÁVEIS

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Recife, PE, 28 de novembro de 2024

MAICON XAVIER DA SILVA ROSA – 1º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

13 - APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando  que  foram  delimitadas  de  forma  clara  e  concisa  as  necessidades  da 
demanda,  o  alinhamento  estratégico,  os  requisitos  mínimos  para contratação  de  serviços  de  leiloeiro, 
estratégia e os riscos da contratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de 
contratação,  em  atenção  ao  Inciso  II  do  Art.  14,  do  Decreto  10.024/19,  APROVO  o  Estudo  Técnico 
Preliminar  Nr  01/2024  -   Contratação  de  serviços  de  leiloeiro  em  apreço  nas  estritas  disposições 
apresentadas.

        Recife-PE, 28 de novembro de 2024

         PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Ten Cel
       Ordenador de despesas do Pq R Mnt/7
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

MAPA DE RISCO

Credenciamento Nº 1/2024

FASE DE ANÁLISE
( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(     ) Gestão do Contrato

RISCO 01 – INSUFICIÊNCIA DE INFORMAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta

Impacto:      (   ) Baixa     (  x ) Média     (   ) Alta

Item Danos
1. Retardamento da elaboração do Termo de Referência

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Realizar levantamento dos requisitos da contratação. Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

Item Ação de Contingência Responsável

1.
Análise de contratações similares, estudo do assunto e da legislação aplicável. Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

RISCO 02 – ERRO NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Probabilidade:      (   ) Baixa     (  x  ) Média     (    ) Alta

Impacto:      (    ) Baixa     ( x ) Média     (   ) Alta

Item Danos

1.
Risco de paralisação do processo de contratação e impedimento de futura chancela do processo pela 
Região.

Item Ação Preventiva Responsável

1. Atender ao requisitos previstos na Lei nº 14.133/21.
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

Item Ação de Contingência Responsável

1. Análise de contratações anteriores/similares buscando identificar falhas.
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

RISCO 03 – NÃO PREVISÃO DE TODOS OS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS E/OU PREVISÃO 
INCOMPLETA DOS MESMOS NA ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (   ) Média     (   ) Alta
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Impacto:      (   ) Baixa     (  x ) Média     (   ) Alta

Item Danos

1.
Culminação de dificuldades e/ou problemas durante a realização do credenciamento e possibilidade 
de credenciamento fracassado ou deserto.

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Atenção aos detalhes do Termo de Referência no momento da elaboração do 
Edital e anexos.

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação
Item Ação de Contingência Responsável

1.

Estudos mais completos durante a fase de planejamento para subsidiar  as 
fases subsequentes.

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação e Setor 
de Licitações e 

Contrato

RISCO 04 – FALHAS NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (   ) Média     (    ) Alta

Impacto:      ( x ) Baixa      (   ) Média    (   ) Alta

Item Danos
1. Retrabalho.

Item Ação Preventiva Responsável

1. Atenção ao cumprimento do processual.
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

Item Ação de Contingência Responsável

1. Realizar checklist de toda documentação juntada ao processo.
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

RISCO 05 – CREDENCIAMENTO FRACASSADO / DESERTO

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta

Impacto:      (    ) Baixa     (   ) Média     ( x ) Alta

Item Danos

1.
Não contratação de leiloeiro público oficial, retardamento do processo de desfazimento e a 
consequente permanência dos bens móveis na OM.

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Razoabilidade nas exigências estabelecidas no Edital e seus anexos e observar 
o princípio da igualdade, não exigindo itens que afastem a competitividade.

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação
Item Ação de Contingência Responsável

1.
Realizar ampla divulgação quando da publicação do instrumento convocatório e 
revisão das exigências do Edital e anexos.

Setor de 
Licitações e 
Contratos e 
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

RISCO 06 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta

Impacto:      (    ) Baixa     (   ) Média     ( x ) Alta
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Item Danos

1.
Paralisção do processo de credenciamento até a regularização, atraso na alienação dos bens 
móveis e eventual judicialização da questão.

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Definição meticulosa do objeto e das exigências presentes nos instrumentos 
convocatótios a fim coibir ação de participantes que possam agir de má-fé para 
retardar a contratação ou visando o direcionamento do instrumento convocatório

Setor de 
Licitações e 
Contratos

Item Ação de Contingência Responsável

1.
Análise  da  impugnação  de  maneira  célere  e  criteriosa  e  ampla  e  irrestrita 
observância aos normartivos e princípios que tratam do tema.

Setor de 
Licitações e 
Contratos

RISCO 06 – NENHUM LICITANTE APRESENTA DOCUMENTAÇÃO PREVISTA EM INSTRUMENT 
CONVOCATÓRIO

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta

Impacto:      (    ) Baixa     (  x ) Média     (  ) Alta

Item Danos
1. Credenciamento frustrado e retrabalho.

Item Ação Preventiva Responsável

1. Ampla divulgação das condições estabelecidas em Edital.
Setor de 

Licitações e 
Contratos

Item Ação de Contingência Responsável

1. Correta prestação de esclarecimentos às dúvidas apresentadas.
Setor de 

Licitações e 
Contratos

RISCO 07 – APRESENTAÇÃO/RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO FALSA NO  ATO DO 
CREDENCIAMENTO OU FALHA NA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (   ) Média     (    ) Alta

Impacto:      ( x ) Baixa      (   ) Média    (   ) Alta

Item Danos

1.
Possibilidade de contratação de empresa e/ou profissional indevido, bem como de pagamento 
indevido ao contratado.

Item Ação Preventiva Responsável

1. Conferência minuciosa da documentação apresentada.
Setor de Licitações 

e Contratos
Item Ação de Contingência Responsável

1.
Apresentação de documentos originais com cópias autenticadas em cartório 
ou verificação no ato do recebimento, conferindo com os originais. Consulta 
em sites de órgãos oficiais.

Setor de Licitações 
e Contratos

RISCO 08 – RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (   ) Média     (    ) Alta

Impacto:      (   ) Baixa      (   ) Média    ( x ) Alta

Item Danos
1. Serviço não executado.

Item Ação Preventiva Responsável
1. Elaboração  prévia  das  etapas  do  fluxo  operacional,  bem  como  definir 

previamente sanções para coibir fatos desta natureza.
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação e Setor 

de Licitações e 
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Contratos
Item Ação de Contingência Responsável

1.
Exigir do(a) contratado(a) a execução do objeto, aplicando-lhe as sanções 
previstas, caso seja necessário.

Fiscalização do 
Contrato e 

Ordenador de 
Despesas.

RISCO 09 – INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (   ) Média     (    ) Alta

Impacto:      (   ) Baixa      (   ) Média    ( x ) Alta

Item Danos
1. Serviço não executado ou executado fora do previsto.

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Observar,  cumprir  e  fazer  cumprir  o  fluxo  operacional  do  contrato  de 
credenciamento..

Fiscalização do 
Contrato

Item Ação de Contingência Responsável

1.
Exigir do(a) contratado(a) a execução do objeto de acordo com as condições 
do Contrato de Credenciamento,  aplicando-lhe as sanções previstas,  caso 
seja necessário.

Fiscalização do 
Contrato e 

Ordenador de 
Despesas

RISCO 10 – AVALIAÇÃO DOS BENS QUE NÃO REFLITAM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, 
PARA A VENDA DE BENS SEMELHANTES E NO MESMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (   ) Média     (    ) Alta

Impacto:      (   ) Baixa      ( x ) Média    (   ) Alta

Item Danos

1.
Venda dos bens por valor muito abaixo do valor de mercado, caso a avaliação seja subestimada, ou 
desinteresse de participações no leilão, caso o valor de referência seja superestimado.

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Obter  avaliação  do  bem com,  no  mínimo,  03  (três)  empresas  do  ramo e 
conhecer as especificidades dos bens móveis a serem alienados.

Contratado(a)

Item Ação de Contingência Responsável
1. Desconsiderar propostas de preços manifestamente inexequíveis. Contratado (a)

RISCO 11 – CONTRATADO(A) COM DIFICULDADES DE MANTER-SE REGULARIZADO(A) 
FISCALMENTE

Probabilidade:      ( x ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta

Impacto:      (    ) Baixa     ( x ) Média     (   ) Alta

Item Danos
1. Contratado(a) com dificuldades de manter-se regularizada fiscalmente.

Item Ação Preventiva Responsável

1.
Exigência de documentação que comprove a regularização trabalhista e fiscal 
durante  a  fase  de  contratação  e  durante  a  execução  do  contrato 
periodicamente

Setor de Licitações 
e Contrato e 

Fiscalização do 
Contrato

Item Ação de Contingência Responsável

1.
Aplicação  de  Notificações  e  Sanções  Administrativas  previstas  em  Lei  e 
possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços 
por completo

Fiscalização do 
Contrato e 

Ordenador de 
Despesas
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RESPONSÁVEIS

Recife – PE, 28 de novembro de 2024.

MAICON XAVIER DA SILVA ROSA – 1º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

ANÁLISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovação da Autoridade Superior

Considerando  que  foram  delimitadas  de  forma  clara  e  concisa  as  necessidades  da  demanda,  o 
alinhamento estratégico,  os requisitos mínimos para aquisição do serviço,  estratégia e os riscos da 
contratação,  bem  como  se  verifica  a  pertinência  da  justificativa  da  necessidade  de  contratação, 
APROVO o documento em apreço nas estritas disposições apresentadas.

Recife-PE, 28 de novembro de 2024

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Ten Cel
Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

CREDENCIAMENTO Nº 1/2024 

(Processo Administrativo n° 64621.006976/2024-47)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 

ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO 

(A)  ......................................................... 

E ............................................................. 

A União, por intermédio do Parque Regional de Manutenção/7, com sede na Avenida 17 de agosto, nº 

784,  Bairro  casa  Forte,  na  cidade  de  Recife/Estado  de  Pernambuco,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 

09.614.209/0001-10,  neste  ato  representado pelo  Tenente Coronel  PAULO HENRIQUE PUEHRINGER, 

nomeado pela Portaria nº 743, de 07 de junho de 2023, publicada no DOU 109 de 12 de junho de 2023, 

portador do CPF nº  025.775.539-00, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ..................................., 

em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.

(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 64621.006976/2024-47 e em observância 

às disposições da artigo 37, inciso XXI, da Lei da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.878, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto 11.461, de 31 de março de 2023, do Decreto 21.981 de 19 de 

outubro  de  1932,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 

decorrente do Credenciamento 1/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  comuns  de  do 

CHAMAMENTO  PÚBLICO,  para  fins  de  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  empresa  individual 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE), para preparar, organizar 

e  conduzir  leilões  para  venda  de  bens  móveis  inservíveis  pertencentes  ao  Exército  Brasileiro,  sob 

responsabilidade deste Parque Regional  de Manutenção/7 (PqRMnt/7),  nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

1 Contratação de serviço de 
Leiloeiro Oficia

Sv 1 O  leiloeiro  será 
remunerado 
apenas  pelo 
percentual  de 5% 
(taxa  de 
comissão), 
calculado sobre o 
valor  dos  bens 
arrematados,  a 
ser  pago  pelo 
pelos 
arrematantes, 
sendo  vedada  a 
apresentação  de 
custos 
operacionais 
extras  à 
Administração.  O 
PqRMnt/7  não 
responderá,  nem 
mesmo 
solidariamente, 
pela  solvência 
e/ou 
inadimplência  dos 
arrematantes

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O contrato fica vigente pelo tempo de vigência do Edital de credenciamento, devendo o 

contratado  manter,  durante  esse  tempo,  os  requisitos  de  habilitação  e,  quando  notificado,  aceitar  as 

alterações das regras do Edital de credenciamento com a finalidade de manter a eficácia do contrato.
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2.2. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. Não há previsão de recursos orçamentários para a presente contratação, considerando que 

as despesas relativas aos serviços especificados correrão por conta da Taxa de Comissão do leiloeiro, 

conforme previsto no art.  24, parágrafo único, do Decreto n. 21.981/1932, arcada pelo arrematante, no 

percentual de 5% (cinco por cento).

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O Parque Regional de Manutenção/7 não fará nenhum tipo de pagamento ao Leiloeiro. O 

arrematante fará o pagamento diretamente ao Leiloeiro Oficial da Comissão do Leiloeiro (previsão legal – 

Decreto 21.981/32, Art.24, § Único). 

6.2. Pagamento do leiloeiro ao PqRMnt/7 se dará através de alguma das hipóteses previstas no 

artigo 26 do Decreto 11.461, de 31 de março de 2023, a ser definida em Edital e seus anexos nas futuras 

alienações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Não haverá reajuste.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV  )

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;

8.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato  e  o  cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 

anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na 

execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção, 

Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.14. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento 

congênere.

9.16. Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto  na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único);

9.20. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do 

contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II,  d, da Lei nº 

14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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1.1.2. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

1.1.5. apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
execução do contrato;

1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer  nas infrações acima descritas  as  seguintes 

sanções:

1.1.1. Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei   

nº 14.133, de 2021);

1.1.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).

1.1.4. Multa:

1.1.4.1. Moratória de  .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

1.1.4.2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.

1.1.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato. 

1.1.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% 

a ...%  do valor do Contrato.

1.1.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% 

a ...%  do valor do Contrato.

1.1.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% 

a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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11.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente  no  prazo  máximo  de  XX  (XXXX)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 

contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
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11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 

administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.

12.3. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do 

contratado:

1. ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 

administrativas; e  

2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele  fixado,  por  algum dos motivos previstos  no  artigo 137 da Lei  nº  14.133/21,  bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.  Não  há  previsão  de  recursos  orçamentários  para  a  presente  contratação,  considerando  que  as 

despesas  relativas  aos  serviços  especificados  correrão  por  conta  da  Taxa  de  Comissão  do  leiloeiro, 

conforme previsto no art.  24, parágrafo único, do Decreto n. 21.981/1932, arcada pelo arrematante, no 

percentual de 5% (cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.11 Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições contidas na  Lei  nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº 

14.133, de 2021.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia  aprovação da consultoria  jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP),  na forma prevista no  art.  94 da Lei  14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial  na 

Internet, em atenção ao art. 91,  caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  ......, Seção Judiciária de  ...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste  Termo de Contrato  que não puderem ser  compostos  pela  conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

O(A)  Senhor(a)________________________________________,  leiloeiro(a),  na  forma  do  Decreto  nº 
21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial de Pernambuco sob o nº________________, identidade 
civil  nº________________,  CPF  nº_______________,  com  endereço  profissional  na 
rua/avenida_______________________,  telefone_______________________  e-mail______________ 
doravante denominado(a) LEILOEIRO(a), DECLARA, por este ato jurídico, ter interesse em se credenciar 
junto ao PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 (PqRMnt/7), bem como declara ter prévia ciência e 
compreensão,  em  tempo  hábil  e  suficiente,  do  objeto,  das  cláusulas  e  dos  requisitos  constantes  do 
instrumento de convocação, Edital de Credenciamento nº 1/2024, havendo anuência integral às condições 
nele estabelecidas. Declara, ainda, que possui experiência profissional para conduzir leilão de bens móveis 
inservíveis. Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade. 

Cidade de_______________, ___ de_ ___________de______.

 _____________________________________
 Assinatura

Leiloeiro(a):________________________ 

Registro na Junta Comercial nº:________________________ 
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ANEXO IV

 
TERMO DE COMPROMISSO

 O(a)  Senhor(a)_______________________________________,  (qualificação),  (leiloeiro(a),  na forma do 
Decreto  nº  21.981,  de  1932,  com  registro  na  Junta  Comercial  de  Pernambuco  sob  o 
nº_______________________,  identidade  civil  nº___________________,  CPF 
nº_________________________,  com  endereço  profissional  na 
rua/avenida___________________________________________,  selecionado  para  a  formação  de 
CREDENCIAMENTO,  doravante  denominado  LEILOEIRO(a),  firma  o  presente  TERMO  DE 
COMPROMISSO, perante a Seleção Pública: 

CLÁUSULA 1ª: O Leiloeiro(a) assume o compromisso de atuar nos leilões de acordo com a demanda do 
Parque Regional de Manutenção/7 para os quais for indicado.

CLÁUSULA 2ª: Para execução dos leilões, o Leiloeiro(a) Credenciado declara estar ciente e de acordo em 
cumprir todos os termos do Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA 3ª: No desempenho de suas atribuições, se compromete a atuar atendendo todos os requisitos 
do Termo de Referência, anexo I do Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA 4ª:  O Leiloeiro(a)  declara  que possui  aptidão para o  desempenho da atividade,  de forma 
pertinente e compatível com as características e atribuições constantes do Termo de Referência, bem como 
possui conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do 
credenciamento. 

CLÁUSULA 5ª: O Leiloeiro(a) declara que não possui cargo ou função em qualquer seção do PqRMnt/7, 
bem como não tem parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade com servidores, terceirizados e 
estagiários do PqRMnt/7 até o 3º grau, inclusive, e se compromete a declarar-se IMPEDIDO caso incorra 
em tal situação. 

CLÁUSULA 6ª: O Leiloeiro(a) promete vender os bens para os interessados que apresentarem a melhor 
proposta. 

CLÁUSULA 7ª:  Este  Instrumento  não  confere  exclusividade  de  indicação  ao  Leiloeiro(a),  podendo  ao 
PqRMnt/7 indicar outro, constatada a insuficiência de desempenho. 

CLÁUSULA  8ª:  Este  Termo  de  Compromisso  terá  vigência  por  todo  o  período  de  validade  do 
credenciamento, podendo ser denunciado por insuficiência de desempenho ou por infração às regras da 
seleção, mediante comunicação formal. 

CLÁUSULA 9ª: Para execução dos serviços objeto deste Termo, o credenciado declara estar de acordo e 
que cumprirá as obrigações, bem como manterá as condições exigidas pelo Termo de Referência durante 
toda a execução do objeto. 

CLÁUSULA 10ª: O Leiloeiro(a) não perceberá pagamento a ser realizado pela Contratante, bem como não 
receberá Taxa de Comissão devida pelo Comitente. 

CLÁUSULA 11ª: O Leiloeiro(a) receberá, diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor de quaisquer bens arrematados, conforme determina o art. 24, parágrafo único, do 
Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932. 
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CLÁUSULA 12ª: Todas as despesas incorridas na execução do Leilão de que trata o Termo de Referência, 
de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta do Leiloeiro, inclusive nos casos de suspensão, 
revogação  ou  anulação  do  Leilão,  por  decisão  judicial  ou  administrativa,  não  cabendo  ao  PqRMnt/7 
nenhuma responsabilização por tais despesas. 

CLÁUSULA 13ª: Entre as despesas necessárias à realização do Leilão de que trata a cláusula anterior, a 
cargo do leiloeiro(a), destacam-se as de publicações; divulgação em site próprio, na internet, por no mínimo 
15 (quinze) dias antes da realização do leilão; divulgação em jornais de grande circulação; confecção de 
panfletos, cartilhas, livretes, faixas etc; locação de instalações/equipamentos; contratação de mão de obra; 
segurança para o evento, bens e valores recebidos, etc. 

CLÁUSULA 14ª:  Nos  casos  de  cancelamento  do  instrumento  de  credenciamento,  será  indicado  outro 
Leiloeiro(a) para atuar no lugar do anterior, nos casos previstos pelo Termo de Referência. 

CLÁUSULA 15ª: O PqRMnt/7 poderá acompanhar, no curso da execução dos serviços, o cumprimento das 
disposições do presente Termo. Parágrafo Único. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações 
previstas neste Termo será registrada a ocorrência e encaminhada cópia ao Leiloeiro(a) para a imediata 
correção  das  falhas  detectadas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades  previstas  no  edital  de 
credenciamento. 

Por ser verdade, firmo o presente.

 Cidade de_______________, ___ de____________de______. 

_____________________________________ 
Assinatura

Leiloeiro(a):________________________ 

Registro na Junta Comercial nº:________________________ 
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

O(A) Senhor(a)__________________________________, leiloeiro(a), na forma do Decreto nº 21.981, de 
1932,  com  registro  na  Junta  Comercial  de  Pernambuco  sob  o  nº_______________,  identidade  civil 
nº_________________,  CPF  nº____________________,  com  endereço  profissional  na 
rua/avenida______________________________________________, considerando o seu credenciamento 
para  atuar  nos  leilões  do  Parque  Regional  de  Manutenção/7  (PqRMnt/7),  doravante  designado 
LEILOEIRO(a), declara para fins de participação no procedimento de credenciamento que possui condições 
de oferecer, aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução contratual, garantindo, no mínimo, a 
seguinte infraestrutura:

 a) Site que possibilite não só a divulgação, como a realização de leilões pela internet, inclusive com ofertas 
on-line,  bem como possibilite  a venda direta e permita a visualização de fotos dos bens ofertados,  as 
características dos bens, editais, contatos, etc.

b) Possibilidade de recebimento e a inserção na internet das ofertas prévias remetidas via fax, e-mail ou 
entregues pessoalmente, informando o nome empresarial/nome, endereço, CNPJ/CPF, RG, telefone. 

c)  Mecanismo  que  somente  permita  a  apresentação  de  oferta  de  valor  superior  à  da  última  oferta, 
observado o incremento mínimo fixado para o bem. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Cidade de_______________, ___ de____________de______.

 _____________________________________ 
Assinatura 

Leiloeiro(a):________________________ 

Registro na Junta Comercial nº:________________________ 
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